
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

 

    RESOLUÇÃO Nº. 80 DE 22 DE MAIO DE 2015. 

 

 

           O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Parecer nº. 43/2015 da Comissão Permanente de Convênios 

RESOLVE ad referendum:  

       

                                Aprovar o Convênio celebrado entre a UFGD e Estado de Mato Grosso 

do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e 

Trabalho (SEDHAST), visando a implementação do Programa “VALE UNIVERSIDADE”. 

 

                     
                      Damião Duque de Farias 


